
RESOLUÇÃO N$ 263/80.
Cria o 6adastro Geral dos Bibliotecá-
rios Brasileiros, aprova manual de ro
tinas de preenchimento de formul~ri06t
estabelece prazos de encaminhamentos.

o CONSELHO FEDERAL DE BIBLIOTECONOMIA, no uso das atri
buições que conferem a Lei nO 4.084 de 30 de junho de 1962, o De
ereto nO 56.725 de 16 de agosto de 1965 e considerando o arte 2Q
do Decreto nO 78.978 de 20 de dezembro de 1976,
Resolve:

Art. 10

Art. 2Q

Art. ~

Art. 40

Art. 5Q

Art. 60

- Criar o Cadastro Geral dos Bibliotec~rios Brasileiros,
constitu!do dos dados de todos os profissionais regis-
trados nos CRBs.- .- A confecçao do Cadastro devera obedecer a manual e for
mul~rios apropriados, emanados do CFB.

- Os CRBs deverão enviar ao CFB, na Ia. semana de cada
mês, em formulários próprios, dados dos profissionais
que se registraram ou atualizaram suas informações nos
CRBs, no mês anterior.

- O CFB, .•no 10 dia útil da segunda quinzena de cada mês,.' . _. ..enV1ara ao orgao responsavel pela elaboraçao do Cadas-
tro, todas as informações recebidas dos CRBs.

- Trimestralmente, o CFB enviar~ aos CREs listagez comas
correções efetuadas.

- Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, re-
voga das as disposições em contr~rio

Bras{lia,DF., 27 de novembro de 1 980.
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